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ETP - PARA DISPENSAS E INEXIGIBILIDADES 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA DISPENSAS E 

INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

Para cumprimento do inciso IX do artigo 6º da Lei 8.666/93, 

encaminha-se o presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação 

e eventual aprovação de Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que 

integrarão o Projeto Básico para a pretensa contratação. 

Contratação direta:  

(Indicar o dispositivo 

legal de enquadramento 

da contratação. Acaso 

enquadrada no art. 24, 

inciso I, II, IV e V, com 

valores definidos nesses 

dispositivos, apresentar a 

complexidade que justifica 

a adoção de ETP) 

( ) Dispensa de licitação. Art. 24, inciso ____ da Lei 

n. 8.666/93. 

(X ) Inexigibilidade de licitação – Art. 25, II, da Lei 

n. 8.666/93. 

Unidade solicitante:  CCIA e Cartórios Eleitorais / EJE 

Unidade demandante: COEDE 

Servidor ou equipe 

responsável pela 

elaboração do projeto 

básico da contratação: 

Elza Maria Sanzovo Grano 

Contratação com 

previsão no Plano Anual 

de Contratações - PAC? 

(X ) Sim. 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a razão da não 

inclusão prévia no PAC. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm


 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 

Secretaria de Administração, Orçamento, Finanças e Contabilidade  

Coordenadoria de Material e Patrimônio 

Seção de Contratos  

 

Houve contratação 

semelhante em exercícios 

anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os demais). 

( X) Sim. 

( ) Houve incidentes durante o procedimento de 

seleção da proposta ou na execução do contrato, ou 

em ambos? 

( ) As lições aprendidas estão sendo consideras neste 

estudo? 

Justificativa: 

Embora a capacitação tenha acontecido inicialmente 

para uma turma considerável, observou-se a 

necessidade de nova contratação, complementar à 

primeira,  para atender aos servidores que atuam ou 

atuarão em cartórios eleitorais, bem como servidores 

que auxiliarão e dividirão tarefas com os chefes de 

cartório e os demais capacitados no momento de 

realizar a análise das contas eleitorais. 

Objeto: 

Contratação da empresa especializada para a 

realização do curso "Arrecadação, Gastos e Prestação 

de Contas Eleitorais 2020" para uma turma de até 

35 servidores Tribunal Regional Eleitoral de 

Rondônia. 

Quantidade: 

(Estimativa das 

quantidades (unidades)). 

Previsão inicial de valores: 

( ) Não. 

(X ) Sim. Informar: R$ 10.500,00, para 35 

participantes 

  

Data prevista para o 

início das entregas ou 

para a prestação dos 

serviços: 

após emissão da Nota de Empenho 
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Documento assinado eletronicamente por ELZA MARIA SANZOVO 

GRANO, Chefe de Seção, em 31/07/2020, às 18:10, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 

 


